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“De repúdio à manifestação racista e
preconceituosa da Sra. Valéria Bento, ex-
vereadora da cidade de Bertioga, contra as
famílias desabrigadas alojadas em Bertioga”
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
O Vereador que a este subscreve, vêm, na forma regimental, conforme artigos 154 à 157 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Sebastião, requerer que esta Casa Legislativa aprove MANIFESTO
COM VOTOS DE REPÚDIO, à recente manifestação do Sra. Valéria Bento, ex-vereadora de Bertioga, em
razão do que segue:
 
A Sra. Valéria Bento, ex-vereadora de Bertioga, fez uma manifestação em rede social, criticando a
transferência das famílias desabrigadas para um conjunto habitacional em Bertioga, alegando que elas
deveriam permanecer em São Sebastião. Declarações essas, que de forma preconceituosa e racista,
atingem diretamente, famílias que lutam para recomeçar sua vida após o desastre.
 
“Quando esse pessoal for embora, eles vão levar torneiras, janelas que é de alumínio, o que eles
puderam levar eles vão levar” disse Valéria Bento, julgando os moradores, sem conhecimento dos fatos
e história de nossa população, que levaram anos para construir e perderam tudo em uma noite.
 
A ex-vereadora afirmou também, “Quaresmeira virou morro de São Sebastião”, desqualificando os
moradores que residem no morro em todo Brasil, dentre outras declarações preconceituosas.
 
A declaração da ex-vereadora de Bertioga, um verdadeiro ataque racista e preconceituoso, gerou revolta
em toda região, uma vez que, além de perder familiares e entes queridos, perderam todos seus
pertences. Ainda mais quando se sabe que a situação enfrentada por essas pessoas é de extrema
delicadeza.
 
Por fim, solicitamos que esta mensagem seja remetida ao Presidente da Câmara Municipal de Ilhabela,
ao Ministério Público e a própria Sra. Valéria Bento.
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

16 de maio de 2023.
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